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l'RIIl tIL tIA MUNICIPAL 1 

D:I'uFADo IRAPUAN PINHEIRO 
DE WÁOS DA DAS COM O POVO 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  2021.03.09.02-PE 

A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que o(a) Secretaria de Educação Básica, através do Setor de Licitações, sediado 
na Av. dos Três Poderes, n 2  75, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro ICE, neste ato representada 
pelo(a) Pregoeiro Lucas Moreira Pinheiro, nomeado pela Portaria n 2  071/2021 de 09 de 
Fevereiro de 2021, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO, nos termos da Lei n 2  10.520, de 17 de julho 

• de 2002, do Decreto n 9  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 2  7,892, de 23 de 
janeiro de 2013 e Decreto n2 8.250/14 de 23 de maio de 2014, Decreto Municipal de n° 
195/2018, de 17 de Janeiro de 2018, da INSTRUÇÃO  NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 

• 

	

	 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, 
da Lei n 9  11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

• 

	

	 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital e as disposições contidas nas normas a seguir: 

Data do Inicio de Cadastramento de Proposta de Preços: 10 de Março de 2021 a partir das 
16 : 00* horas; 

Data de Abertura de Propostas: 26 de Março de 2021 das 08:30*  ÀS  09:00*  horas; 

Data da Disputa de Preços: 26 de Março de 2021 às 09:00 horas 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
*Todos os horários correspondem ao Horário de Brasilia 
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

1 DO OBJETO 
• 1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS  VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA E/OU GENUÍNAS (PELO 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS TABELAS VIGENTES DE CADA 
FABRICANTE/MONTADORA) PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ICE, cujas 

especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO 1. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse 

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na 
Plataforma da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, e as especificações constantes no Termo de 

Referência anexo deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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2 	DO CREDENCIAMENTO 
2.1. 	O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no 

edital para o recebimento das propostas. 

2.2. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.3. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

E..A5 CoNbIç• ES pA,.PÃRTICIPAÇÃó 
3.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e 

seus anexos. 

3.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar n 2  123, de 2006. 

3.3. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n 2  8.666, de 1993; 

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

3.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. 	Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá anexar nos campos 

respectivos no próprio sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 
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3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n 2  123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre 

os requisitos para habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias. 
3.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. As regras referentes ao Órgão Gerenciador e os Participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
S.I. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n 9  123, de 2006. 
5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação •do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

fr 
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6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca, (quando foro caso); 
6.1.3. Modelo; (quando for o caso) 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificaço do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

	

6.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Educação Básica por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal,. 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de supérfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

7. DA ABERTURA DASESSÃQ, CLASSIFICAÇÃO tS PiCPô S.TAS E FIIIR.IVULAiÃ.o...rCEs. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, pôr meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5.1. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema 
7.8. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO' em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.9 	A etapa de lances da sessão publica terá dura çâo inicial de quinze minutos Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10 Encerrado o prazo previsto no (tem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
aquela possam ofertar um lance final efechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7 11 1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
7.13 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 
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7.15 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

7. 16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
7.17 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

	

7.18 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

7.19 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n 2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n9 8.538, de 2015. 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

7.21 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

	

7.22 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

7.23 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta 

	

7.24 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

7.25 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n 9  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1 no pais; 

7.25.2 por empresas brasileiras; 

7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.26 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.27 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pre.gôeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação. realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 79  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019. 

8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão n 2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. . 	 . . 	. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta-. 
8.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. 	O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA:HABILITAÇÂO 
9.1. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, é se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

	

9.5. 	HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1. Cédula de identidade do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta; 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

9.5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.5.8. Certidão Especifica (com todas as alterações e movimentações da empresa) emitida, 

pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias. 

	

9.6. 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditõs tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 9  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho; aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio 

de 1943; 

9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Licitante; 
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9.6.6. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 

licitante; 

9.6.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONMKO-FlNANÇElRA. 
9.7.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
9.7.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.7.2.1) Sociedades regidas pela Lei n 2  6.404/76 (sociedade anônima): - publicados em Diário 

Oficial ou publicados em jornal de grande circulação; 

9.7.2.2) Sociedades Limitadas (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço, Demonstrações 

Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 2  123 - Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com 
os Termos de: Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, ou - fotocópia do Balanço, 

Demonstrações Contábeis e os Termos de Abertura e de Encerramento devidamente 

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
	

rp-m, 
Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 



Página . 

PREFEITURA MUNICIPAL IF 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

9.7.2.4) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.7.2.5) Em se tratando de microempreendedor individual - MEl será dispensado à 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 

9.7.2.6) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.8, 	QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.8.1- Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos 
itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do assinante. 

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado 

de Capacidade Técnica em questão, e: 
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado 
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

9 9 OUTRAS EXIGÊNCIAS 

9.9.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 72,  inciso XXXIII da CF/88, 

conforme MODELO N2  1, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.2- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do 

§ 2, do art. 32 da Lei n 2  8.666/93, alterado pela Lei n 2  9.648/98, conforme M ODELON2 2, 
Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.3- Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que a proposta atende às 

exigências do edital, conforme MODELO N2  3, Constante no ANEXO V - MODELO DE 

DECLARAÇÕES. 
9.9.4- Declaração de que se enquadra na condição de ME (MICROEMPRESA) ou EPP (EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE), emitida em papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que 

detenha os poderes de Educação Básica da sociedade, conforme MODELO N2  4, Constante no 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 
9.9.5- DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, emitida em 
papel timbrado da empresa assinada pelo sócio que detenha os poderes de Educação Básica 

da sociedade, conforme MODELO N2  5, Constante no ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES. 

9.10 - A declaração ou documentação exigida neste edital que não dispor de campo no sistema 

pra ser anexada, devera ser anexada na parte de "outros documentos". 
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09.11 - Às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas as disposições da 

Lei Complementar n 2  123/06, e suas alterações posteriores. 

09.11.1 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
09.11.2 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja déclarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de 
pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei 
Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16, será assegurado às 
mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for adjudicado vencedor do certame e/ou comunicado pelo 

Pregoeiro, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Educação Básica, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de 
eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 
09.11.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 'anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, 
da Lei Federal 8666/93, sendo facultado ao Município convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou anular a licitação. 

09.12 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de 
comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações 

já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório. 

09.13 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n 2  
123/06, alterada pelas Leis 147/14 e 155/16 caracterizará õ crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

09.14 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
09.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
09.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
09.17 - Nos itens não exclusivos a micrõempresas è empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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09.18 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

09.19 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Educação Básica, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

09.20 - O município de Dep. Irapuan Pinheiro se reservará ao direito de efetuar diligências 
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante vencedora. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se inexequíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante. 

09.21 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação dó Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 9  8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

ii:. DA FORW AÇÃO DO CADASTRO CE RESERVA 	
: ... 

11.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

11.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

11.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

11.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

12. 	DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso será 
concedido o prazo de quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O. acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
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13 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 2  da LC n 9  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

:1.4. : DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLÕ.c. : /. ÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16 	DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.01 - Entregar os produtos a Educação Básica, mediante solicitação prévia da 
CONTRATANTE, no prazo de FORMA IMEDIATA, a contar do recebimento da respectiva Ordem 

de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta apresentada. 

17. DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E VIGÊNCIA. 

17.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de 
Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da sua convocação. ... 
17.2- Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as 

seguintes condições: 
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a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do 

município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações; 

17.3- O registro a que se refere o item 17.2 acima tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses em que tal situação 
possa ocorrer. 

17.4- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 
valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

17.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea abl  do item 17.4 acima, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 
competitiva. 

17.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma 

vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador. 
17.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao 
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n 9  8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registra de Preços. 

17.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da 
data da sua assinatura. 

17.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o 
certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Publica pelo prazo de até 05 (cinco) anos )  sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇ. 05 	
•: 1: . . 

18.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 

Educação Básica, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades 

Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. lrapuan Pinheiro, na condição de 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração Pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta. ao  Órgão 

Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
18.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria 
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de Educação Básica da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro , que indicará as 
possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

18.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

18.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 
18.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

18.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, 
não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 2  2957/2011 - P). 
18.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

18.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 
18.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
18.9- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 
18.10- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 17.9, serão convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 17.5 e 17.6 
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acima, ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dos 

convocados, podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtenção de preço melhor. 

19 	DAS ALTERAÇÕES  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
19.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n 2  8666 de 1993 
19.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador promover as necessárias negociações junto às licitantes. 

19.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador convocará a licitante visando a negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

19.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e o Órgão 
Gerenciador convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

19.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento com as 
devidas justificativas e comprovações acerca do assunto. 

9.6- O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade 
justificativas e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

19.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, o Órgão Gerenciador 
convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 
19.8- Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá com a revogação da 

- 	 Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais 

vantajoso. 
19.9- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

19.10- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n 2  8.666, de 1993. 

19.11- Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei n 9  8.666, de 1993. 

19.12- Ocontrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

20 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1 - O Órgão Gerenciador deste processo poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo 

das sanções cabíveis: 
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20.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste Edital; 

b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 

d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Educação Básica, com o intuito 
de adequá-los aos praticados no mercado; 

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de 

fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, 
ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 

20.1.2- Quando o Órgão Gerenciador: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 19.4 deste edital; 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados. 

20.2- A licitante poderá solicitar  cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

21. 	DA FISCALIZAÇÃO 	 •... .•• 	E 

21.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

avaliação por intermédio da Secretaria de Educação Básica— Órgão Gerenciador. 

21.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria de 
Educação Básica— Órgão Gerenciador. 
21.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de 

Educação Básica— Órgão Gerenciador. 

22 	A CONTRATAÇÃO 
22.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 

Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
22.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no Capítulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 

couber. 
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22.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 
a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 

demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 

demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 
atendidas às especificações e prazos exigidos neste Edital. 

22.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas 
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

23 	DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

25 DO PAGAMENTO 
25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital, 

26 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n 2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

26.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

26.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

26.1.3. apresentar documentação falsa; 

26.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

26.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

26.1.6. não mantiver a proposta; 

26.1.7. cometer fraude fiscal; 

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

26.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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26.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

26.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

26.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

26.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a municipalidade e, pelo prazo de até cinco 
anos; 

26.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
26.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
26.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n 9  12.846, de 1 2  de agosto de 2013, como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
26.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n 2  12.846, 
de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

26.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

26.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

26.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n 2  

9.784, de 1999. 

26.11, A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Educação Básica, observado o princípio da proporcionalidade. 

26.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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27 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93 e suas posteriores. 

28 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço na Av. dos três poderes, 75, centro, Dep. Irapuan Pinheiro /CE. 
28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
28.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Jicitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intèrnet, no endereço indicado no 
Edital. 
28.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
28.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

28.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Educação Básica. 

29. 	DAS DIsÍ:1çÕEsGERAIS 	 . 	. 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a. sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
29.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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29.5. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo (§ 32  do art. 43 da Lei n 9  
8.666/93). 
29.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
29.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
29.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam õ interesse da 
Educação Básica, o princípio da isonornia, a finalidade e a segurança da contratação. 
29.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Educação Básica não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Educação Básica. 
29.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados OS princípios da 
isonomia e do interesse público. 

29.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

29.14. O 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  bem como no sítio eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil 
- BLL (www.bll.org.br ) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Av. dos três 

poderes, 75, centro, Dep. lrapuan Pinheiro /CE nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
29.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço 

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV— Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO V - Modelo de Declarações; 

ANEXO VI - Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO Vil- Custo pela utilização do sistema. 
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29.16- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei de Licitações n 2  
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei do Pregão n 2  10.520, de 10 
de julho de 2002. 

iE30bÕFôRO 
30.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. lrapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 09 de Março de 2021. 

J) U W 1t'jOííc1 'Pi fl1Uf0 
Lucas Moreira Pinheiro 

Pregoeiro do Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro 
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ANEXO 1 - TERMO DEREFER 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; 
SECRETARIA DE SAÚDE; 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO; 

SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL, ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO; 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE; 
SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTE; 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA; 
3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): Não se aplica. 
4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 
S. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):R$ 1.729.631,00 (um milhão, setecentos e vinte e nove 
mil, seiscentos e trinta e um reais); 

6. REFERENCIAL DE PREÇOS:  O preço (desconto) médio estimado é de 6% (seis por cento), 
sobre o valor estimado. 
6.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base as pesquisas 

prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinente com o objeto 
em apreço, partes integrantes deste processo. 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

7. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE PEÇAS  E 

ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA E/OU GENUINAS (PELO MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS TABELAS VIGENTES DE CADA FABRICANTE/MONTADORA) 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ICE. 

7.1 DOS VEICU LOS POR SECRETARIA: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 	 - 

VALOR 
VALOR 

ESPECIE/TIPO MARCA/MODELO PLACA ESTIMADO DO 
FABRKAÇÃO COM COMPRA 

BEM 
DE PEÇAS 

CARRO FIATA TORO PNG5C52 2020 R$ 113.370 00 R$ 56 685,00 

ÔNIBUS VW PNH7027 2015 R$ 144.900,00 R$ 72.450,00 

ÔNIBUS VW OCQ7833 2011 R$89.000,00 R$44.500,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ÔNIBUS VW 0CP4575 2011 R$ 89.000,00 R$ 44.500,00 

ÔNIBUS VW 0SP6792 2012 R$ 118.211,00 R$ 59.105,50 

ÔNIBUS VW 0SQ7442 2012 R$ 118.211,00 .R$59.105,50 
ÔNIBUS VW PNH6817 2015 R$ 144.900,00 R$ 72.450,00 

ÔNIBUS VW NUX0889 2010 R$89.000,00 R$44.500,00 

ÔNIBUS VW HWJ8362 2000 R$ 59.800,00 R$ 29.900,00 

ÔNIBUS VW 0CL6145 2011 R$ 89.000,00 R$44.500,00 
ÔNIBUS VW 0CK6846 2011 R$ 89.000,00 R$ 44.500,00 

ÔNIBUS VW NUX0409 2010 R$ 89.000,00 R$ 44.500,00 
MICRO 

ÔNIBUS 
IVECO CITYCLASS NUS629.0 2010 R$ 65.000,00 R$ 32.500,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 649 196,00 

SECRETARIA DE SAUDE  

VALOR 
VALOR 

ESPECIE/TIPO MARÇA/MODELO PLACA ESTIMADO DO 
FABFUCAÇÃO COM COMPRA 

BEM 
DE PEÇAS 

CARRO FIAT UNO PSF PNV8003 2019 R$ 36.485,00 R$ 18.242,50 
CARRO FIAT UNO PSF PNV8203 2019 R$ 36.485,00 R$ 18.242,50 
CARRO FIAT UNO PSF PNV8483 2019 R$ 36.485,00 R$ 18.242,50 

CARRO FIAT UNO PSF PNV8713 2019 R$ 36.485,00 R$ 18.242,50 

CARRO TORO FREEDOM 2.0 

16V 4X4 AUT. PNV9113 
201 8 

R$ 97.065,00 R$ 48.532,50 

CARRO AMBULANCIA 
2016 

MONTANA PNL1151  R$ 38.163,00 R$ 19.081,50 

CARRO AMBLJLANCIA 
2018 

MONTANA PNC9163  R$ 38.163,00 R$ 19.081,50 

CARRO AMBULANCIA 
2019 

PEUGEOT POE3284  R$ 62360,00 R$ 3.1280,00 

CARRO ETIOS PNE8613 2015 R$ 40.972,00 R$ 20.486,00 

CARRO L200 TRITON SPORT 
2018 

GLX 2.4 CD MEC P0C9524  R$ 105.221,00 R$ 52.610,50 

ÔNIBUS ÔNIBUS SANITARIO PM12538 2014 R$ 134.498,00 R$ 67.249,00 

MOTO MOTO TITAN 150 0SG0235 2013 R$ 7.214,00 R$ 3.607,00 

MOTO MOTO TITAN 150 0SF9475 2013 R$ 7.21.4,00 R$ 3.607,00 

MOTO MOTO TITAN 150 05F9305 2013 R$ 7.214,00 R$ 3.607,00 
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CARRO CAMIONETE D20 BME8196 1992 R$ 36.315,00 R$ 18.157,50 

CARRO KOMBI HUL1728 1993 R$ 6.833,00 R$ 3.416,50 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 363 686,00 

SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA SOCIAL, TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

VALOR 
VALOR 

ESPECIE/TIPO MARCA/MODELO PLACA 
ANO DE. 

ESTIMADO DO 
ESTIMADO 

FABRICAÇÃO COM COMERA 
BEM 

DE PEÇAS 
R$ 55.276,00 R$ 27.638,00 

CARRO AIRCROSS ORQ6154 2019 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 27 638,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 

VALOR 
VALOR 

ESPÉCIE/TIPO MARCA/MODELO PLACA 
ANO DE:.. 

FABRICAÇÃO 
ESTIMADO DO 

ESTIMADO 
COM COMPRA 

BEM 
DE_  PEÇA, S 

MOTO MOTO BROZ 0CQ7652 2010 R$ 6.318,00 R$ 3.159,00 

MOTO MOTO BROZ 0CQ7642 2010 R$ 6.318,00 R$ 3.159,00 

MÁQUINA 
TRATOR AGRICULA 

- 2012 R$88.000,00 R$ 44.000:00 

MÁQUINA 
TRATOR AGRICULA 

- 2012 R$ 63:000,00 R$ 31.500,00 

CARRO BAU MA PM08925 2015 R$ 62.744,00 R$ 31.372,00 

GRADE DE 

IMPLEMENTO CONTROLE 14 - - R$ 15.000,00 R$ 7.500,00 

DISCOS  

GRADE DE 

IMPLEMENTO CONTROLE 14 - - R$ 15.000,00 R$ 7.500,00 

DISCOS  

IMPLEMENTO MADAL 151VIT - - R$ 17.100,00 R$ 8.550,00 

IMPLEMENTO REBOQUE 2 EIXOS  R$ 5 800,00 R$ 2 900,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 139.640,00 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES  

ANO DE VALOR VALOR 
ESPECIE/TIPO MARCA/MODELO PLACA 

FABRICAÇÃO ESTIMADO DO ESTIMADO 
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BEM COM COMPRA 
DE PEÇAS 

BASCULANTE! VW 
CAMINHÃO PME3828 2013 R$ 167 955,00 R$ 83 977,50 

PIPA! MÉRCEDES 
CAMINHÃO PME6728 2013 R$ 144.987,00 R$ 72.493,50 

RETRO 

MÁQUINA ESCAVADEIRA JCB - 2012 R$ 130.000,00 R$ 65.000,00 

MÁQUINA 
PÁ CARREGADEIRA 

- 2014 R$ 276.000,00 R$ 138.000,00 

PATROL 
MÁQUINA CARTEPILLAR 120K - 2013 R$ 380.000,00 R$ 190.000,00 

R$ 549 471,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

8. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário o presente processo, em virtude de as secretarias 
municipais interessadas disporem de frota própria de veículos que, por consequência natural 
do uso, suas peças e acessórios se desgastam ao longo do tempo. Com  isso, o presente pleito, 
visa dispor de meio para formalizar a contratação, quando necessário, para que, assim, os 

veículos possam estar em constante funcionamento, sem que haja paralisação da frota 
municipal, ocasionando sérios prejuízos a plena execução das atividades das secretarias 
municipais. 

O objeto pleiteado tem por objetivo atender as demandas operacionais, concernente à frota 
de veículos do município, que a cada dia cresce, mantendo-os em perfeitas condições de uso, 

trafega bilidade, rendimento e segurança, assegurando que estes veículos, estejam à 

disposição dos serviços, sejam para transporte de passageiros, cargas ou utilização ao fim 

específico destinados, conforme o porte de cada veículo, estando-os aptos a qualquer tempo 

que forem demandados, e com isso, garantir a eficiência e eficácia na qualidade da prestação 

dos serviços públicos à comunidade. 

Por fim, justificamos o pedido do objeto em razão da necessidade de prevenção, reposição e 
reparo das peças, componentes e acessórios avariados, solucionando eventuais problemas 

mecânicos e elétricos. Trata-se ainda de peças essenciais para proporcionar desempenho, 

economia e segurança aos usuários. 

A contratação é de suma importância, haja vista que este Município possui uma frota 

composta de veículos leves, médio porte, máquinas pesadas e caminhões, levando em 
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consideração as constantes necessidades da realização de mecânica em geral e principalmente 
a de procedimentos preventivos e corretivos que demandam de tais itens 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 

totalidade, de acordo com a necessidade do orgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a 
quantidade de itens a serem entregues, com prazo de até 05 (cinco) dias corridos. 

10.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o 

encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

11.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitario e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam nestes 
documentos; 

12.As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 

mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

13,0 fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 

necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 

periódicas ORDENS DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a 
serem entregues. 

V - DA FORMALIZACÃÕ DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO bõ CONTRATO: 

14.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 

respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada 
pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos 

das Leis correspondentes. 
15.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO-CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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16.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

17.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n. 
8.666/93. 

18.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 
31 DE DEZEMBRO DE 2021, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
19.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos 
quando expedida a competente ordem de compras ou celebrado o competente termo de 
contrato. 

20.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou .a 
quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES 

21.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, 

a todos os locais onde se fizer necessária a entrega/fornecimento dos bens licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

22.DA CONTRATADA: 

a) Executar a entrega/fornecimento em conformidade como descrito no Projeto Básico/Termo 

de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 
ética; 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro 
dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, 

prioritariamente aos demais compromissos profissionais; 

d) Entregar os bens licitados no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE COMPRA, nos 

locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua 

proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 

decorrência da celebração do Contrato, e ainda; 
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e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

f)Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem 

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 
e conclusão do objeto contratado; 

g) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

h) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 

de entrega; 

i)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
j)Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1 9  do 
artigo 65 da Lei n2 8.666/93. 

23. DOS QUANTITATIVOS: 

VALOR ESTIMADO POR SECRETARIA 

SECRETARIA VALOR ESTIMADO COM COMPRA DE PEÇAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA R$ 649 196,00 

SECRETARIA DE SAÚDE R$ 363.686,00 

SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA 	SOCIAL, 	TRABALHO 	E 
EM PREEN DE DO RISMO  

R$ 27 638,00 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, RECURSOS 
HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

Rd 39640 1 	O Q 

SECRETARIA 	DE 	OBRAS, 	SERVIÇOS 	PÚBLICOS 	E 

TRANS PO RTES 

R$ 549.471,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.729.631,00 

TEM ESPECIFICA ÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO  
PERCENTUAL MEDIO 

DE DESCONTO (%) 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE 

PRIMEIRA LINHA E/OU GENUINAS (PELO MAIOR 

01 
DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS 

1 729 631 00 R 	
. 	

, 6°,' o  
TABELAS 	VIGENTES 	DE 	CADA 

FABRICANTE/MONTADORA) PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA  
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FROTA 	MUNICIPAL 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 	DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO ICE 

23.1 - DETALHAMENTO DO FORNECIMENTO: 
a) Todas as peças são concebidas com base em uma norma técnica, que define as 

características mínimas de seguranças que um componente deve apresentar para ser utilizado, 

independente dá categoria em que ela se enquadre. 

b) Desta forma as peças  deverão ser originais de primeira linha ou genuínas obedecendo às 

disposições da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Normas de regulamentação 

—NBR; 
c) Entende-se por "peças originais de primeira linha", todos os componentes fabricados por 
fornecedores que abastecem os fabricantes e também distribuídas diretamente ao mercado 

de peças, sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que 
tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura: 
d) Entende-se por "peças genuínas", todos os componentes fornecidas para as montadoras 
revenderem em sua rede de concessionários. 

e) O presente SRP não tem como objetivo registrar preços de peças, mas registrar 

percentual de desconto sobre a tabela de preços do fabricante. 
f) A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e 
originais de cada marca, sem recondicionamento ou pré-utilização, necessáriõs aos reparos 

dos veículos, obedecendo à recomendação do fabricante de cada automóvel. 

23.2 - DO ORÇAMENTO E APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A cada pedido, será solicitado à CONTRATADA um orçamento que deverá ser preparado 
de forma detalhada, abrangendo nome e código de peças; 

b) Após solicitação do orçamento prévio, a CONTRATADA deverá representa-lo no prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento dos veículos, ou da 
solicitação formal (fax ou e-ma II); 

c) Os pedidos somente poderão ser executados após a aprovação da Autorização de 
Fornecimento pelo Setor Administrativo; 

d) Quando por ventura a peça a ser utilizada/trocada, não constar na tabela de preços do 

fabricante, a empresa contratada deverá apresentar orçamento da concessionária local se 
houver, e no caso de não ter concessionária local, apresentar orçamento de concessionária 
regional ou ainda estadual. 

e) O Gestor do Contrato poderá aceitar ou recursar o orçamento, pedir sua revisão ou 
aceita-lo parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA a executar ou fornecer o que for 
aprovado em todo ou em parte. 

23.3. CONDIÇÕES  GERAIS DE EXECUÇÃO 
a) Os valores indicados neste termo são estimados e representam a previsão das Secretarias 

requisitantes pelo prazo de 12 (DOZE) MESES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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b) A(s) empresa(s) contratada(s) deverá (ão) entregar os objetos licitados, de segunda a 

sexta-feira em horário comercial (das 08h às 17h), nos locais determinados na ordem de 

compra/autorização de fornecimento, neste município. 

c) O prazo para fornecimento das peças e acessórios deverá ser de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados da data de recebimento da Ordem de compra/Autorização de 

Fornecimento: 

1) Platôs de embreagem 

2) Discos de embreagem 

3) Rolamento de embreagem 

4) Rolamento de roda 

5) Tambores de freio 
6) Pastilhas de freio 

7) Lonas de freio 

8) Cilindros de freio 

9) Válvulas de freio 
10) Servo freio 

11) Canos defreio 
12) Buchas, coxins e borrachas de suspensão. 
13) Bandejas de suspensão 

14) Terminais e barras de direção 

15) Pivôs de suspensão 
16) Bombas d'água 

17) Bombas de combustível 

18) Mangueiras de combustível e radiador 

19) Interruptores de temperatura 

20) Válvulas de injeção de combustível 

21) Juntas 
22) Retentores. 
23) Correias 
24) Velas e cabos de ignição 

25) Discos de freio 
d) A marca das peças e acessórios deverá estar indicada no próprio produto ou em sua 

embalagem. Peças e acessórios sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega. 
e) O aceite/aprovação das peças e acessórios pelo órgão licitante não exclui a 

responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade ou qualidade das peças e 

acessórios verificadas posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas 

no art. 18 da Lei n 2  8.078/90. 
f) No caso das peças e seus conjuntos entregues serem incompatíveis com as do fabricante 

dos veículos deverão ser trocadas pela contratada sem ônus para a contratante, num prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados da notificação, o mesmo prazo estendendo-se para a 

troca no caso de defeitos de fabricação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 



PREFEITURA 1 k. MUNICIPAL 1W 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DC MÃOS DADAS COM O POVO 

23.4. DA GARANTIA DAS PEÇAS/ACESSÓRIOS 
a) As peças e os acessórios originais e/ou genuínas utilizados deverão ter a garantia do 
fabricante. 
Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a 
partir da data do recebimento do veículo pelo Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO, no que 
diz respeito a quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto. Esta 
garantia não poderá ser inferior a 12 (DOZE) MESES, salvo disposição contrária do fabricante. 
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ANEXO II— MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 
PROCESSO N 9  2021.03.09.02-PE 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2021.03.09.02-PE 

O município de Dep. Irapuan Pinheiro, através da Secretaria de .........................., com sede na 
Av./Rua ...................................., n 9  ...., bairro ................, na cidade de .. ... ... ........ Estado do 

, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas o Sr.(a). 

, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS,  sob o n 2  ..........................  RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n. 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto 8.250, de 23 de 
maio de 2014 e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA E/OU GENUINAS (PELO 
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS TABELAS VIGENTES DE CADA 
FABRICANTE/MONTADORA) PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E 
MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DEP. 1RAPUAN PINHEIRO ICE, cujas 
especificações encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO 1, que é 
parte integrante deste processo, assim como a(s) proposta(s) vencedora(s). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

2.3- As quantidades previstas no Anexo 1 - Especificações são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO/SECRETARIA  
PERCENTUAL DE 

 VALOR TOTAL 
DESCONTO 

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES 

3.1. O órgão Gerenciador é o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.2. O(s) Órgão(s) Participante(s): Secretaria de  

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
Educação Básica, na condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades 

Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, na condição de 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e pôr qualquer outro órgão ou. entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria 

de Secretaria de Educação Básica da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, que 
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 

condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 

subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na 
forma em que estabelece o Decreto Federal n 2  7892/13, alterado pelo Decreto n 2  9488/2018. 
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4.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o orgão gerenciador e orgãos participantes, independente do numero de órgãos não 

participantes que aderirem. 

4.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 

previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, 

não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 9  2957/2011 - P). 

4.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

4.7. Ao órgo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamenté, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁU LUSA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da 

assinatura, ou seja, de ........../........./............a ........./.........../............, não podendo ser 
prorrogada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Educação Básica realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Educação Básica promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Educação Básica convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Educação Básica, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. A pedido do fornecedor. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaç ão das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2,  inciso X, do Decreto n 9  
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n 2  7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n 2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO 

8.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 

convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
8.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro dê preços o disposto 
no Capítulo III da Lei Federal n. 2  8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 

couber. 
8.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 

a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com as 

demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas 

demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e 

atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 
8.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Educação Básica e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de, preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n 2  8.666/93. 

9.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
dos itens nas seguintes hipóteses. 

9.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 
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9.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
9.4. A existência de preços registrados não obriga a Educação Básica a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49  do Decreto n. 7.892, 

de 2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 

conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

- Ce, .... de ...................... de2021. 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante Legal 	 Nome do Representante Legal 

NOME DA EMPRESA 	 NOME DA EMPRESA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF: 

2. 

Nome: 

CPF 
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ANEXO ID - MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N2  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, ATRAVÉS 
DA RESPECTIVA SECRETARIA, COM A EMPRESA 

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO , pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua/Av..................................., inscrito no CNPJ/MF sob o n ................. 
através da Secretaria de ......................, representada pelo Ordenador(a) de despesas da 

Secretaria de .......................... Sr(a)........................... doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa .................................  .... ......... com endereço na Rua 

.................. 	.. ...... , 	bairro 	..............., 	em 	........... . ......... .., 	Estado 	do 
, 	inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n 2 	...................................., 	representada 	por 

................................ ................... , CPF n 2  ................................, ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico n ................... 
Processo n 2  ......................., em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 2  8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n g 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n 2  ........................, na Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n 2  10.520/02, 

de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS  E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA E/OU 

GENUÍNAS (PELO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS TABELAS VIGENTES 

DE CADA FABRICANTE/MONTADORA) PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E 

MÁQUINAS E FROTAS DA SECRETARIA DE  DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN 

PINHEIRO ICE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ .............(......................................), conforme planilha constante do ANEXO 

contratual, parte integrante deste contrato. 
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QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5 1 As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentaria 

; Elemento de despesa: ......................; Fonte de recurso . ................... 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

= 	 7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO 
8.1-Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações da respectiva Secretaria, 

a partir do recebimento da Ordem de Compra, no prazo de IMEDIATO, contados a partir da 
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de 
acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a 

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

8.2-Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 

órgão recebedor. 

8.3-A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará urna 

Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto entregue com as 
especificações contidas na proposta de preços da Contratada. Caso o produto entregue esteja 

em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará o 

recebimento do mesmo. 

8.4-A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta 

licitação, o produto que vier a ser recusado. 
8.5-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá ocorrer 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto, 

acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer oçorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

10.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepõstos envolvidos na 

entrega do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Educação Básica poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

da notificação feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério da Respectiva Secretaria, em caso de atraso superior a30(trinta) 

dias na entrega dos produtos. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-offício" da 

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto à Respectiva Secretaria, independente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Educação Básica, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001~91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 :. 



#p1~ 

Io 
Página 

PREFEITURA MUNICIPAL li 

DEPUTADO IRA I'UN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

11.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes 
prazos e condições: 

a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão. 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1 - A rescisão contratual poderá ser; 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n 9  8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Educação Básica; 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 
quando os houver sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Dep. Irapuan Pinheiro , Estado do Ceará, para dirimir 

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 

vias para que possa produzir os efeitos legais. 

...................... . Ce, .... de ...................... de2021. 

Nome do Secretário/Orde nado r 
SECRETARIA DE........... 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 

Nome: 

CPF/MF: 

Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 

02. 

Nome: 

CPF/MF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2  2021.03.09.02-PE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA UNHA E/OU GENUINAS 
(PELO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS NAS TABELAS VIGENTES DE CADA 
FABRICANTE/MONTADORA) PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS DA 
FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ICE, conforme especificações do 
Termo de Referência, parte integrante do processo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto 
desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste certame e que nos 
submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital. 

ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO  
PERCENTUALPE 

 VALOR TOTAL 
DESCONTO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento do(s) ltem(ns) 
descritos acima, tais como os serviços de entrega, encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

PROPONENTE: 
CNPJ N; 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N9: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2  01 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN9 	 - 

MODELO N2  02 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

; 	 (NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2021.03.09.02-PE que declara, sob as penas 
da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN 2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 JY 
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CONTINUAÇÃO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N9 03 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 

na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 9  2021.03.09.02-PE que declara, sob as penas 
da lei que, que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

CPFN  

MODELO N2  04 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 

na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2021.03.09.02-PE que está inscrita na Receita 

Federal, na condição de (citar se: Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP), 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido conforme estabelecidos na Lei 

Complementar n 2  123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

Local e data 

Nome do representante Legal 

C PF N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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CONTINUAÇÃO - ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO N2 OS  

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins de participação 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico n 2  2021.03.09.02-PE que sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que todos os documentos 
referente a habilitação anexada ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil são autênticos. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO 1RAPUAN PINHEIRO 
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ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO - BLL 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( 	 ) 

SIM 	
( 	 ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
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i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo 111.1 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

S. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, 

alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local  data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cart6rio) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 9  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 
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PREFEITURA MUNICIPAL PE 

DEPUTADO 1 RAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

ANEXO IV.1 - TERMO DE ADESÃO — BLL 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES  DA 
BLL — BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

3 Nome: 

ft  PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/' RR Q 
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PREFEITURA MUNJC[PAL DF 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MÃOS DADAS COM O POVO 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

1. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de 

acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro 

de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 

Eletrônica. 
Local e data: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX o ai')iz 
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ANEXO VII - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com 

limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BIL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 

crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 

o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 

ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a 

corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

p PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 569-1218 
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Como Licita nte/Fornecédor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local  data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

Avenida dos Três Poderes, n 2  75 - CNPJ: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: 88 9 3569-1218 




